
 

 

PROJETO DE LEI CM    / 2021 

Denominando Praça Fabiana Anastácio 

a área verde abrangida pela 

classificação fiscal números 

15.084.804, 15.084.875 e 15.084.876, 

situada às margens da Avenida Pereira 

Barreto, Rua Juazeiro e Rua Dr. 

Henrique Calderazzo no Bairro Paraíso.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ APROVA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Fica denominada Praça Fabiana Anastácio a área verde 

abrangida pela classificação fiscal números 15.084.804, 15.084.875 e 

15.084.876, situada às margens da Avenida Pereira Barreto, Rua Juazeiro e Rua 

Dr. Henrique Calderazzo no Bairro Paraíso.  

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente lei 

correrão por conta das verbas orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Submeto à apreciação do Douto Plenário, observadas as 

formalidades regimentais, deste Projeto de Lei, que visa denominar Praça 

Fabiana Anastácio área verde abrangida pela classificação fiscal números 

15.084.804, 15.084.875 e 15.084.876, situada às margens da Avenida Pereira 

Barreto, Rua Juazeiro e Rua Dr. Henrique Calderazzo no Bairro Paraíso. 

Conforme imagens. 

Tal iniciativa se origina de pleito trazido ao nosso Gabinete pelo 

Instituto IPES de Santo André, organização associativa ligada à cultura e à arte, 

visando homenagear a querida e amada cantora gospel andreense Fabiana 

Anastácio Nascimento, que tão precocemente nos deixou em 2020.  

Diante do exposto, peço aos nobres pares apoio para aprovação 

desta merecida e justa homenagem à memória da Senhora Fabiana Anastácio 

Nascimento, pela relevância de sua obra no seio da sociedade andreense, em 

especial na comunidade evangélica. 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", em 22 de Junho de 2021. 

Dr. Pedro Awada 
Vereador 
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